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    1 INTRODUÇÃO




    A probidade administrativa é valor especialmente caro ao ordenamento jurídico brasileiro. Não se ignora, contudo, que nosso país apresenta um conhecido histórico de repetidas violações ao princípio da probidade administrativa.




    Conhecendo justamente o mencionado quadro de violações, concebeu-se uma forma de revide contundente dentro do próprio ordenamento jurídico, consubstanciado em um instrumento processual de proteção à probidade administrativa: a ação de improbidade.




    Prevista dentro do próprio texto constitucional (art. 37, § 4º da Constituição Brasileira), a ação de improbidade administrativa, disciplinada pela Lei nª 8.429 de 02 de junho de 1992, foi um dos instrumentos processuais criados como forma de defesa não apenas da probidade administrativa, mas também de todo o arcabouço principiológico vinculado à atuação da Administração Pública no Brasil.




    A defesa de tais valores se revela na medida em que a ação de improbidade administrativa é apresentada como meio para a aplicação das sanções civis mais gravosas (suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário) àqueles que, ao final do processo, surgem como os violadores dos valores norteadores de todos os atos da Administração Pública




    Breve explanação situa muito bem a importância da ação de improbidade administrativa dento do nosso ordenamento jurídico. Todavia, para além de sua importância no combate à improbidade administrativa, a referida ação também representa um desafio, na medida em que apresenta uma série de discussões a respeito de sua utilização, e impõe à doutrina e à jurisprudência participação ativa na construção de sua aplicação ao caso concreto.




    Dentre essas discussões, uma das que se destacam é a criação de fase preliminar ao recebimento da petição inicial dotada de contraditório, introduzida no art. 17 da Lei de Improbidade Administrativa pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001. Dentro do julgamento preliminar é dada oportunidade aos indivíduos indicados como réus na petição inicial para ajudar na formação do juízo de admissibilidade da peça inaugural, em uma sistemática inédita dentro do processo civil.




    Como operacionalizar essa fase do processo? Como entendê-la? Quais os princípios a si aplicados? Essas são perguntas que sobrevém desde a introdução do julgamento preliminar na ação de improbidade, e o presente trabalho se propõe a responder a uma das questões: quais sãos os efeitos da coisa julgada produzida pela rejeição da petição inicial por ocasião do julgamento preliminar?




    A hipótese inicialmente formulada parte de três premissas a serem testadas no decorrer o trabalho: a possibilidade da existência de julgamento de mérito na fase do julgamento preliminar da ação de improbidade administrativa, e a influência de características específicas da ação de improbidade administrativa, quais sejam, seu caráter coletivo e eminentemente sancionador, na formação da coisa julgada na ação estudada.




    O trabalho parte da possibilidade de ser proferida decisão com julgamento de mérito no julgamento preliminar, haja vista que se reconhece a possibilidade de se prover tutela jurisdicional com base em cognição exauriente mesmo na fase preliminar da referida ação, cuja propositura depende, necessariamente, de lastro probatório mais robusto, conforme exigência legal do art. 17, §6º dá já citada Lei Nº 8.429/1992.




    Da possibilidade da formação de coisa julgada material, no julgamento preliminar da ação de improbidade administrativa, é que se indaga os seus efeitos da coisa julgada material na ação de improbidade, questão que merece maior investigação por parte do trabalho.




    A inserção da ação de improbidade administrativa no rol das ações coletivas gera relevante reflexo no regime de coisa julgada, tendo em vista que o regime da coisa julgada coletiva no Brasil foge à regra do processo civil ordinário. Ao compartilhar do mesmo regramento da coisa julgada coletiva, a ação de improbidade passa a se submeter à formação da coisa julgada secundum eventum probationis (em tradução literal, segundo o evento da prova), o indeferimento da ação fundada na insuficiência de provas gera reflexo relevante na coisa julgada material investigada: a possibilidade de se repropor a ação de improbidade administrativa com base em prova nova.




    Da natureza coletiva se extrai a coisa julgada material secundum eventum probationis. No caráter sancionador, influxos principiológicos do processo penal.




    Parte da hipótese a ser testada se fundamenta na faceta eminentemente sancionatória da ação de improbidade administrativa, que se destaca entre as ações civis disponíveis para a tutela da probidade administrativa por impor sanções muito mais gravosas, como por exemplo a suspensão de direitos políticos.




    Tamanha carga punitiva a si vinculada gera na ação de improbidade administrativa algumas alterações, a exemplo da inserção da própria fase de julgamento preliminar, fase que se verifica especificamente dentro das ações penais ajuizadas para a persecução criminal de crimes funcionais praticados por agentes públicos. Dentro da coisa julgada formada na ação de improbidade administrativa também se verificam alterações. Investigar-se-á se é possível, diante do caráter sancionador da ação de improbidade administrativa, sustentar a formação da coisa julgada, não segundo o evento da prova, mas sim independentemente do resultado do processo. No caso da aplicação de quaisquer das sanções cominadas na sentença, distinguindo nela capítulos que permitam o desmembramento dos efeitos a si relacionados.




    Sem pretender esgotar a discussão, a presente monografia se propõe a apresentar um quadro amplo do debate doutrinário acerca da ação de improbidade administrativa e a formação de sua coisa julgada para, então, propor uma solução ao problema apresentado, os efeitos da coisa julgada material na sentença que rejeite a petição fundadora da mencionada ação.


  




  

    2 A AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DENTRO DO SISTEMA JURÍDICO BRASILEIRO




    A ação de improbidade administrativa se insere no nosso sistema jurídico brasileiro como um dos instrumentos processuais disponíveis para salvaguardar a Administração Pública, sendo pressuposto indispensável para a aplicação das sanções estipuladas pela Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992.




    O referido diploma dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos que cometam qualquer ato de improbidade administrativa, gênero em que são comportados os atos ímprobos que importem em enriquecimento ilícito, atos que causem lesão ao erário e atos que atentem contra os princípios da administração pública. As sanções aplicadas constam do art. 37, §4º da Constituição Brasileira, que determina a suspensão dos direitos político, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens ou valores ilicitamente acrescidos e o ressarcimento ao erário, sem prejuízo de ação penal porventura cabível.




    O dispositivo constitucional, cuidadoso na previsão das sanções, não trouxe, contudo, definição acerca do que seria a improbidade ou, a contrario sensu, a probidade administrativa. Todavia, a definição do termo se faz imperativa, posto que com ela também se delimita o que se defende com a ação de improbidade, bem como o a amplitude da defesa garantida.




    A definição na doutrina é assunto tratado de forma ampla e exaustiva, e é fonte de extenso debate especialmente entre os doutrinadores administrativistas. Sim, porque ainda que se reconheça a imprescindibilidade de se delimitar o significado da expressão, a conceituação do termo improbidade administrativa pode passar ao largo de alguns atos que se visava abarcar, diante da vagueza a si associada. Do cotejo entre os princípios constitucionais norteadores da administração pública (sintetizados, mas não exclusivamente delimitados no caput do art. 37 da Constituição) e as espécies de atos ímprobos definidos na Lei nº 8.429/1992 naturalmente se apreende a amplitude do termo que se busca definir




    Antes de apresentar qualquer definição, deve se esclarecer que se opta aqui pela equivalência de significados entre as expressões probidade e moralidade administrativa. Há uma divergência acerca da sinonímia entre os termos, conforme aponta José dos Santos Carvalho Filho (2012), mas, como o próprio autor ressalta, a busca pela diferença semântica entre ambas é despicienda, uma vez que ambas as expressões se prestam ao mesmo fim: a proteção da moralidade administrativa.




    Esta também é a posição de Maria Sylvia Zanella Di Pietro (2007), que identifica probidade e moralidade administrativa como sinônimos, enquanto princípios. A autora, contudo, faz questão de diferenciar improbidade e imoralidade enquanto ato ilícito sujeito à sanção “(...) porque aquela tem um sentido muito mais amplo e muito mais preciso, que abrange não só atos desonestos ou imorais, mas também e principalmente atos ilegais.” (DI PIETRO, 2007, p. 745)




    Assim, estabelece-se aqui que a ilegalidade vinculada ao conceito de improbidade administrativa se liga à ideia de ofensa aos princípios e aos valores consagrados pelo ordenamento jurídico. Assim, a definição de ato de improbidade administrativa implica em violação à legalidade em sentido amplo, compreendendo regras e princípios por elas inspirados. José Afonso da Silva (2007) se aproxima dessa mesma ideia ao invocar a moralidade administrativa como moralidade jurídica, entendida não como a moralidade comum, mas a moralidade dentro do regime jurídico administrativo delimitado pela Constituição Federal.




    Ao conceito de improbidade, muitos autores, não sem razão, associam também à ideia de desonestidade, de deslealdade e de má-fé, como é o caso de Juarez Freitas (apud DECOMAIN, 2007) e Waldo Fazzio Júnior (2003). Motauri Ciocchetti de Souza (2013) liga tal ideia à própria acepção corrente da palavra improbidade, que significa incorreção, desonestidade e falta de lisura.




    Todavia, ainda que de fato a maior parte dos atos ímprobos carreguem a mácula da má-fé e desonestidade, entende-se que a principal e definidora característica da improbidade seja a violação aos princípios impostos à administração pública. De forma muito sucinta, Pedro Roberto Decomain (2007, p. 25) expressa idêntico posicionamento: “Em suma, ofensa a princípios constitucionais da Administração Pública caracteriza ato de improbidade administrativa.”.




    Ainda que em qualquer dos atos descritos da Lei Nº 8.429/1992 se divise grave ofensa ao princípio da moralidade, retorna-se aqui a frisar: a definição a ser dada deve ser a mais ampla possível, de modo a não excluir qualquer ato ímprobo, amplidão que se observa na característica aqui defendida como determinante para a entrega de uma completa definição do termo em debate.




    Diante do exposto, o melhor e mais completo conceito dado ao bem jurídico tutelado pela ação de improbidade administrativa é aquele dado por Marino Pazzaglini Filho (2002, p. 17), que define a improbidade administrativa do agente público como:




    (...) toda conduta ilegal (corrupta, nociva ou inepta) do agente público, dolosa ou culposa, no exercício (ainda que transitório ou sem remuneração) de função cargo, mandato ou emprego público, com ou sem participação (auxílio, favorecimento ou indução) de terceiro, que ofende os princípios constitucionais (expressos e implícitos) que regem a Administração Pública. GRIFOS NOSSOS




    Assim, o presente trabalho terá em vista sempre que a ação de improbidade administrativa se presta à defesa de todo o arcabouço principiológico criado pela Constituição Brasileira, sem, contudo, descuidar do fato que o princípio da moralidade, em todo e qualquer ato descrito pela Lei nº 8.429/1992, será atingido em maior ou menor grau pelo ato ímprobo.




    2.1 A AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DENTRO DAS RESPOSTAS JURÍDICAS DADAS PELO SISTEMA ÀS VIOLAÇÕES DA PROBIDADE ADMINISTRATIVA




    A guarda do patrimônio público sempre recebeu acolhida dentro de nosso ordenamento jurídico. A moralidade administrativa e os demais valores principiológicos ligados à Administração Pública, contudo, receberam proteção em momento posterior. Mas, percebe-se na defesa do patrimônio público as raízes da tutela garantida hoje em dia pela ação de improbidade administrativa.




    Pedro Roberto Decomain (2007) identifica na criminalização de condutas ofensoras do patrimônio público, existentes desde a época das Ordenações Filipinas (cuja vigência em terras brasileiras pode ser traçada desde a época do Brasil Colônia), os primórdios da proteção hoje garantida pelo atual ordenamento jurídico brasileiro. Observa o autor que a defesa tinha como foco o patrimônio público, precipuamente, mas não deixava de promover também a defesa de valores diversos, também ofendidos pela conduta ilícita.
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